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Í N D I C E 
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2 – DA FORMA DE EXECUÇÃO, PAGAMENTOS E DOTAÇÕES. 
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4. DO CREDENCIAMENTO 
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EDITAL DE LICITAÇÃO N° 056/2017 SRP. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 148/2017. 

PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 SRP. 
 

A Prefeitura Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, representado neste ato pela sua Prefeita, a 
Senhora Ana Cléia dos Santos Leal, torna público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 050/2017, do tipo “menor preço GLOBAL” sob regime de preços unitários, Entrega 
Parcelada.  

 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal 

nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n.º 3.199/2013, além de, subsidiariamente, pela Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e pela Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006. 

 
A sessão pública de processamento do Pregão será realizado, no prédio sede da Prefeitura 

Municipal de Ibirataia/BA, localizada na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-
000, Ibirataia – Bahia, Estado da Bahia, no dia 20 de setembro 2017, às 09:30 horas, e será conduzido 
pelo Pregoeiro, Sr. Edson Levi Ramos Meira, com o auxílio da equipe de apoio, conforme o que preceitua 
o Portaria Municipal n° 016/2017 de 02/01/2017. 

 
  

1. DO OBJETO:  
 
1.1. Constitui o objeto do presente Edital a contratação de empresa visando à eventual prestação de serviços na locação 
de equipamentos para Construção Civil, para atender as necessidades desta Administração, através do Sistema de 
Registro de Preços, conforme especificações constantes no ANEXO I, parte integrante deste edital. 
 
2. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
2.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
2.2. O prazo de entrega do(s) objetos será de até 05(cinco) dias, a contar da emissão da ordem de fornecimento e 
confirmação de pedido. 
 
2.3. A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não podendo portanto, 
estipular em sua proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para entrega do objeto, sendo que as quantidades 
mencionadas no Anexo I deste edital,  são estimadas. 
   
2.4. Além do transporte e entrega nos locais designados pelo Município, conforme Anexo I, deverá a licitante 
vencedora também descarregar e armazenar o equipamentos em local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, 
integralmente com eventuais danos causados aos mesmos.  
 
2.5. Para todos os itens serão avaliados os acondicionamentos dos materiais no momento da entrega.  Embalagens 
violadas, com vazamentos, materiais manchados, sujos ou materiais com aparência duvidosa farão com que os materiais 
não sejam aceitos. 
 
2.6. Não serão aceitos na entrega, materiais de marcas diferentes daquelas constantes na(s) proposta(s) vencedora(s). 
No caso de propostas que apresentarem mais de uma marca para um único item, o Município reserva-se o direito de 
escolher a que melhor lhe convier. 
 
2.7. Verificada a desconformidade de algum dos equipamentos, a licitante vencedora deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 
 
2.8. Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) licitante(s) 
vencedora(s) que ficará (ão) obrigada(s) a substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, ficando entendido que 
correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também às sanções previstas no item 13 
deste edital. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO, LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES. 
 
3.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender aos dispositivos deste edital, deverá apresentar a sua 
proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, 
respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:  
 
AO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA/BA 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2017 SRP 
ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE, FAX, EMAIL 
 
 
AO MUNICÍPIO DE IBIRATAIA/BA  
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2017 SRP 
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO  
PROPONENTE (NOME COMPLETO)  
TELEFONE FAX, EMAIL 
 
3.2. Da Participação Na Licitação 
 
3.2.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 
 
I. Estejam presente no dia da sessão pública de processamento do Pregão; 
 
II. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto da 
contratação, que preencherem as condições de credenciamento e demais exigências constantes deste Edital. 
 
3.2.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
 
I. Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, concurso de credores, fusão, 
dissolução, liquidação, cisão ou de incorporação.  
 
II. Será vedada a participação de empresas que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 
 
III. Não será permitida a participação na presente licitação de empresas reunidas em consórcios. 
 
IV. Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou responsável pela licitação, na 
forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93. 
 
V. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das disposições 
das leis especiais, quando for o caso. 
 
3.3. Da Participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
3.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que participarem deste certame usufruindo os benefícios 
concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
 
3.3.2. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação: 
 
a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante ou Consulta Pública ao Cadastro do Estado sede 
da licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, 
que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Nota: As empresas cadastradas como MEI, não precisarão apresentar a documentação da alínea a).  
 
b) Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, afirmando que está 
enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, conforme o modelo do Anexo VII, do presente Edital. 
 
3.3.3. Os documentos para fins de comprovação da condição de microempresa e empresa de pequeno porte deverão ser 
apresentados FORA DOS ENVELOPES, no ato de CREDENCIAMENTO das empresas participantes. 
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4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:   
 
4.1. A licitante poderá fazer-se presente junto ao Pregoeiro mediante somente um representante legal, conforme 
instruções abaixo. 
 
4.2. O Credenciamento da licitante deverá ser da seguinte forma: 
 
I - No caso de o representante ser sócio-gerente ou diretor da empresa, o mesmo deverá apresentar munido da 
cédula de identidade, Documentos de constituição da empresa como: Ato Constitutivo, Atas de eleição e fundação, 
Estatuto ou Contrato Social, Requerimento Individual de empresário. 

II - Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento far-se-á mediante: 
 
a) Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo III), outorgada pelo representante legal da empresa com 
assinatura reconhecida em cartório, cuja comprovação será através da apresentação, antes da abertura dos 
envelopes propostas, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, ou; 
 
b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante, poderes legais, ou; 
 
c) Instrumento Particular de Procuração, com assinatura reconhecida em cartório, que conceda ao representante, 
poderes legais, sendo que: 
 
1. Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada conforme descrito no subitem 
4.2.I. 
 
2. Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, a mesma deverá ter poderes para assinar 
o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á através dos documentos que comprovem tal condição. 
 
4.3. O Credenciamento, deverá ser apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes de preços e 
da documentação. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por qualquer processo de cópia 
legível e autenticada por cartório competente ou pela equipe de Pregão, a partir do original, antes ou durante a sessão 
de Pregão. 
 
4.3.1. Caso o licitante por esquecimento não apresente o contrato social, documentos dos sócios, e/ou outro documento 
constitutivo, o Pregoeiro devolverá o envelope de Habilitação lacrado ao licitante para que o mesmo retire de dentro os 
respectivos documentos para o credenciamento, procedendo a novo lacramento. 
 
4.4. Quando os envelopes forem enviados pelo correio ou outro meio que não seja o seu representante legal, deverão os 
mesmos estar de posse do Pregoeiro no horário estabelecido neste Edital para abertura da licitação, sob pena de não 
participar da licitação. 
 
4.5. Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo lote, ou seja, não 
sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido item/lote. 
 
4.5.a. O representante munido da Cédula de Identidade deverá apresentar um credenciamento para cada empresa 
que irá participar do certame, nos termos dos subitens 4.2 e 4.3 Não será aceito um único credenciamento 
contemplando duas ou mais empresas. 
 
4.6. Se, após o credenciamento, o representante da Licitante se ausentar da sala em que se realiza a sessão, o processo 
não será suspenso e caso se faça necessária à participação do mesmo e este estiver ausente, será reputada sua 
desistência. O retorno posterior do representante ausente não implicará no refazimento dos atos praticados em sua 
ausência, sendo considerados convalidados. 
 
4.7. No momento do credenciamento, a licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, declaração de que se 
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme Anexo VII), assinada por representante legal 
e por contador ou técnico contábil da empresa.  
 
4.7.1. A declaração citada no subitem anterior deverá conter o número de inscrição do profissional no Conselho Regional 
de Contabilidade – CRC e a assinatura do mesmo. 
 
4.8. Os documentos (cópias) relacionados no item 4.2 (Contrato Social, Atas, Requerimento de Empresário, 
Estatutos, cópias de RG/CPF, documentos de identificação, Procurações) não precisarão constar no envelope de 
“Habilitação”, se tiverem sido apresentados no credenciamento neste Pregão. 
 
5. PROPOSTA DE PREÇO – Envelope nº. 01:  
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5.1. O envelope nº 01 “da Proposta” deverá conter os seguintes elementos: 
 
5.1.1. A licitante deverá apresentar a proposta em 1 (uma) via (original ou cópia autenticada em cartório), na forma 
impressa, de acordo com o modelo do Anexo IV, contendo: 
 
5.1.2. Nome, endereço, CNPJ, telefone p/ contato, e-mail bem como outros dados que possa identifica-la; 
 
5.1.3. Número do processo Licitatório; 
 
5.1.4. O preço unitário e total deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas) casas decimais 
após a vírgula, obrigatoriamente em algarismos arábicos. Deverão estar incluídos no preço total ofertado todos os 
custos do frete, instalação (quando houver), mão-de-obra, ICMS, e outros encargos que venham incidir no fornecimento 
do objeto, abrangendo, assim, todos os custos com os materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas 
condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato;  
 
5.1.5. Local, data e assinatura do representante legal da empresa proponente ou seu credenciado; 
 
5.1.6. Forma de entrega que deverá ser parcelada e conforme solicitação da Secretaria responsável, não sendo a esta 
administração a obrigatoriedade na aquisição da quantidade total dos equipamentos descritos neste processo; 
 
5.1.7. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega dos envelopes. Se por falha do 
Licitante a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias 
independentemente de qualquer outra manifestação; 
 
5.2. Não será admitida cotação inferior à quantidade dos equipamentos prevista neste Edital. 
 
5.2.1. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e datilografada ou digitada, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e 
assinada pelo representante legal do licitante, procurador ou pelo seu credenciado. 
 
5.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados que 
não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão considerados como inclusos 
nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os equipamentos ser 
fornecidos sem ônus adicionais. 
 
5.2.3. O Pregoeiro poderá sanar falhas que por ventura vier surgir no decorrer da sessão, como formais erros e 
outros aspectos que não implique na nulidade do procedimento, visando unicamente, obter à melhor proposta 
que beneficie o Município. 
 
5.3. Com fundamento no artigo 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão desclassificadas as propostas que não 
atenderem as exigências deste Edital. 
 
5.4. Independentemente de declaração expressa, apresentada a proposta, o Licitante estará automaticamente aceitando 
e se sujeitando às cláusulas e condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 
 
6. DO PROCEDIMENTO  
 
6.1. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de cumprimento das condições de 
habilitação - Anexo II e Anexo VII – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte se for o caso, (Fora do envelope) em envelopes separados, a Proposta de Preços (ENVELOPE Nº 
01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02). 
 
6.2. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta de valor mais baixo e as 
das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e 
sucessivos, na forma subsequente das propostas apresentadas, até a proclamação da vencedora.  
 
6.2.1. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das 
melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos em suas propostas escritas.  
 
6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, 
individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da 
autora da proposta classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora.  
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6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado sorteio para determinação da 
ordem de oferta dos lances.  
 
6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida à ordem 
prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
 
6.5.1. Dada à palavra à licitante, esta disporá de 45s (quarenta e cinco segundos) para apresentar nova proposta.  Este 
tempo poderá ser modificado pelo Pregoeiro durante a sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando 
que os proponentes tenham tempo suficiente para calcular seus novos preços. 
 
6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  
 
6.6.1. A diferença entre cada lance será convencionada entre o Pregoeiro e os participantes. Sendo que valor ajustado 
poderá ser modificado durante a sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando a agilidade ou 
adequação no andamento do processo. 
 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 
constantes no item 13 deste edital.  
 
6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da 
etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço 
apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das propostas.  
 
6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com 
a proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu 
desinteresse em apresentar novos lances.  
 
6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro 
verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de 
custos, decidindo motivadamente a respeito.  
 
6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a 
licitante que ofertar o menor preço GLOBAL desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as 
especificações deste edital e seja compatível com o preço máximo aceitável.  
 
6.13. Serão desclassificadas as propostas que:  
 
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
 
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;  
 
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5;  
 
b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis.  
 
6.13.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 
edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 
instrumento convocatório.  
 
6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  
 
6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei 
Complementar 123/06, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte.  
 
6.15.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela 
empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  
  
6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para 
apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, 
situação em que será declarada vencedora do certame.  
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b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas e empresas 
de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresentação de nova 
proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item.  
 
6.17. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 6.15 será declarado 
vencedor o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.  
 
6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  
 
6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.  
 
6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do 
objeto ser esclarecidas previamente junto a Equipe de Licitações deste Município, conforme subitem 18.1 deste edital.  
 
6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, 
devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  
 

7.  DA DOCUMENTAÇÃO - Envelope nº. 02: 

 
7.1. Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas autenticadas por 
Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial (certidões/documentos nos sites dos governos Federal, 
Estadual e Municipal). As cópias reprográficas dos documentos também poderão ser autenticadas pelo Pregoeiro 
ou pelos Membros da Equipe de apoio, a partir do original, antes ou durante a sessão de Pregão. 
 
7.2. Os documentos emitidos viam internet, por órgãos ou entidades públicas e suas cópias reprográficas 
dispensam a necessidade de autenticações. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
7.3. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
 
7.3.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
I) Cédula de identidade dos sócios e/ou empresário individual; 
 
II) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
III) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, com prova da Diretoria em exercício e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento (ATA) 
de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetos sociais, a execução de atividades 
da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
para as MEI; 
 
IV) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
 
7.3.2. Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL: 
 
I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); com situação ativa.   
 
II) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
III) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, quanto à Dívida Ativa da União; Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN); RFB e da 
PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais INSS; 
 
IV) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa; 
 
V) Certidão Negativa de Tributos Municipal expedida pela sede do domicílio da empresa licitante; 
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VI) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
VII) Certidão Negativa de Débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF). 
 
7.3.3. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
I. Prova de que possui capital social mínimo de até 10% (dez por cento) do valor da proposta final ofertada, comprovados 
mediante certidão da Junta Comercial, referente ao arquivamento da correspondente alteração do Estatuto ou Contrato da 
sociedade; ou por cópia autenticada do Contrato Social e/ou alterações posteriores devidamente arquivadas na Junta 
Comercial, ou certidão equivalente, expedida pelo Registro Civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedade civil. 
 
II. Cópia do Balanço Patrimonial do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente 
assinados pelo Contador responsável comprovado através de publicação ou cópia do Livro Diário, inclusive Termo de 
Abertura e Encerramento, onde conste o número de páginas, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancete ou balanço provisório, podendo ser atualizado por índices oficiais, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
 
Nota: Para participação deste certame, as empresas que no momento do credenciamento comprovar que estão 
enquadradas como MEI, Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, estarão dispensadas de apresentarem o Item III – 
Balanço Patrimonial. 
 
7.3.4. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
I) Alvará de Localização e Funcionamento; 
 
II) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual n.º 9.433/05, de que não emprega 
menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, 
o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 
 

III) DECLARAÇÃO DA LICITANTE, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 
contratar com a Administração Pública (conforme modelo do Anexo VI), assinada por representante legal da 
empresa. 
 
IV) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através 
da apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
7.4. Os licitantes que se enquadrarem na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte deverão 
apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer restrição quanto à sua regularidade 
fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do artigo 43 da Lei Complementar 123/2006. 
 
7.4.1. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 
conforme o art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06.  
 
7.5. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes à matriz ou à filial (razão social e CNPJ) 
da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Entretanto, serão aceitos para efeito de habilitação 
documentos emitidos em nome da matriz e válido para todas as filiais, desde que esta condição esteja expressa. 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
8.1. No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4º, inciso X, da Lei nº. 10.520/02. 
 
8.2. O Pregoeiro considerará vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL 
 
8.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e da lei pertinente às 
licitações. 
 
9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  
 
9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas 
subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que 
atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.  
 
9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, 
proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.  
 
9.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de 
fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
  
9.5. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio 
de (a) instrumento contratual; b) nota de empenho de despesa; c) autorização de compra; ou, d) especificar outro 
instrumento similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto 
Municipal nº 3.198, de 24/01/2013. 
 
9.6. Na hipótese de aquisições com valor inferior a R$ 8.000,00 (oito mil) reais, poderá ser dispensado a lavratura do 

Contrato, conforme disposição do art. 61, Parágrafo Único e 62 da Lei nº 8.666/93. Nesse caso, o instrumento contratual 

poderá ser substituído pela Nota de Empenho, desde que a Ata de Registro de Preços esteja vigente. O Extrato de Nota de 

Empenho deverá ser publicado no Diário oficial do Município. 

 
9.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
9.8. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá 
registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 
vigência, de tudo dando ciência à Administração. 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
 
10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo 
de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.  
 
10.2. Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as 
demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 
corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.  
 
10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos.  
 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste 
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de 
responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.  
 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, através de documento formal que deverá ser 
encaminhado à Coordenação de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, situado na Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova 
Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, Ibirataia – Bahia, Estado da Bahia, e endereçado ao Pregoeiro responsável. O 
Pregoeiro decidirá sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas.  
 
11.1.1. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão 
consideradas como motivos para impugnações. 
 
11.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a data de realização do 
Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame.  
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11.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo licitatório, ao menos 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova 
data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 
 
12. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias, após a entrega e conferência das quantidades solicitadas pelo Município, 
mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 
 
12.2. Nos pagamentos realizados após a data convencionada, conforme o subitem 12.1, incidirá juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária pelo índice INPC, pro rata dia. 
 
13. DAS PENALIDADES:  
 
13.1. Nos termos do art. 7º. da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 
contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05(cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, 
nos casos de: 
 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não-manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude ou falha na execução do contrato. 
 
13.2. Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência de 
quaisquer das situações previstas no item 13, deste edital. 
 
14. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1. A validade dos preços registrados será de 01 (um) ano, contado a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1. O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação encontra-se 
anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo (Anexo VIII). 
 
15.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços registrados e as penalidades 
em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de fornecimento (nota de empenho).  
 
15.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da empresa ou procurador 
devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou procuração, e cédula de identidade para ambas as 
hipóteses.  
 
15.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência com aviso de recebimento), podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração.   Pela recusa em assinar a ATA, dentro do prazo estabelecido, será imputada a multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor. 
 
16. DOS EMPENHOS 
 
16.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de 
acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos. 
 
16.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer à unidade requisitante, ou 
pela autoridade por ele delegada.  
 
16.3. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro 
de preços, o tipo e a quantidade do material solicitado, valor(es), local(ais)  e prazo de entrega (quando não especificados 
no edital ou na Ata de Registro de Preços).   
 
17. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
17.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de preços, com 
a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação. 
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17.2. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme pesquisa 
realizada), o órgão gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e  
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 
 
17.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
18.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada à 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
18.2. Caberá ao Chefe do Poder Executivo Municipal, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos 
do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
18.3. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação apresentada na licitação. 
 
18.4. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 
 
I) ANEXO I – Termo de Referência; 
II) ANEXO II – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação; 
III) ANEXO III – Modelo de Credenciamento; 
IV) ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial; 
V) ANEXO V - Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor. Modelo de Declaração em Cumprimento Inciso XXXIII Do 
Artigo 7º Da Constituição Federal e ao Disposto No Inciso V do Artigo 27  Da Lei Nº. 8.666/93 (Declaração De Proteção Do 
Trabalho do Menor); 
VI) ANEXO VI - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
VII) ANEXO VII – Declaração de Enquadramento Como Microempresa Ou EPP; 
VIII) ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
IX) ANEXO IX - Minuta do Contrato 
 
18.5. A cópia integral do Edital poderá ser adquirida nos dias úteis, das 8h às 12h, impresso, por e-mail, ou em pen drive 
da licitante que comparecer ou solicitar na Prefeitura Municipal de IBIRATAIA, situada na Praça 10 de Novembro, n° 09, 
Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000, no Setor de Licitações, fone (73) 3537-2125. 
 
18.6. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o 
disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, atualizada. 
 
18.7. O resultado e demais atos passiveis de divulgação pertinentes a esta licitação serão divulgados no Diário Oficial do 
Município. 
 
18.8. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, além de, subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006. 
 
18.9. Para dirimir questões decorrentes do presente processo licitatórias fica eleito o Foro da Comarca de Ibirataia/BA, por 
mais privilegiado que outro possa ser.  
 
Ibirataia/BA, 01/09/2017.  
 
 
 
 
 
 

Edson Levi Ramos Meira 
Pregoeiro Municipal 
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Anexo I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Pregão Presencial n° 050/2017 SRP 
 

A Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal, após autuar sob o n° 148/2017, o 
processo Administrativo, referente ao Pregão Presencial n° 050/2017 SRP, autorizado pela Prefeita 
Municipal, a Exma. Sra. Ana Cléia dos Santos Leal, solicitando a contratação/aquisição descrita na 
Planilha abaixo (Planilha Descritiva e Estimada), vem através deste Termo de Referência, criar 
condições favoráveis para executar tal contratação. 
 
1. Os documentos abaixo descritos são parte integrante do presente Termo de Referência: 
 
a) Orçamento estimativo de custos; 
b) Parecer Contábil; 
c) Solicitação de abertura de Licitação; 
d) Autorização de abertura de Licitação; 
e) Edital e respectivos anexos; 
f) Solicitação de Respaldo Jurídico; 
h) Parecer Jurídico. 

 
PLANILHA DESCRITIVA E ESTIMADA 

OBJETO: 

Contratação de empresa visando à eventual prestação de serviços na locação de 
equipamentos para Construção Civil, para atender as necessidades desta Administração, 
através do Sistema de Registro de Preços. 

Dotações 
Orçamentárias 

Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Modalidade de 
Licitação 

Pregão n° 050/2017. 

Espécie  Serviços 

Base Legal  
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, pelo Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 
2000, além de, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, e pela Lei Complementar 123/2006. 

Adjudicação Menor preço GLOBAL. 

Vigência do Contrato O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com duração até o dia 31 de Dezembro de 2017. 

Prazo de Execução De acordo com as necessidades da Administração. 

Forma de Pagamento  

Pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, até o décimo dia do mês, em deposito em conta 
Bancária da Contratada, de acordo com o quantitativo solicitado efetivamente entregue. 

Órgão/Repartição 
interessada e setor 

SECRETARIA DE GOVERNO – GERENCIADOR E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO – 

PARTICIPANTES. 

Fonte 
Este termo de referência foi elaborado tomando por base, a Solicitação de Despesa e seus anexos, 
encaminhado pela(s) Unidade(s) Solicitante(s), acima relacionado. 
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1. Do Objeto:  
 
Contratação de empresa visando à eventual prestação de serviços na locação de equipamentos para Construção Civil, para 
atender as necessidades desta Administração, através do Sistema de Registro de Preços. 
 
2. Justificativa: 
 
A locação destes equipamentos irá auxiliar os diversos serviços públicos, a serem realizados no município, visando à 
manutenção de ruas, vias e prédios públicos, uma vez que o município não dispõe de tais equipamentos em seu 
patrimônio. 
 
3. Especificação / Detalhamento: 

 

ITEM NOME DESCRIÇÃO TENSÃO 
POTÊ
NCIA 

PESO 
DIMENS

ÃO 
(CxLxA) 

ACESSÓRIO 
INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES 

1 
APARADOR DE 
CERCA VIVA 

Equipamento ideal para 
poda de cercas-vivas 
em casa de campo, 

clubes e parques, além 
de muito usado no 

esqueletamento de pés 
de café. 

NA 
1,14C

V 
5,80 N.A N.A 

 
Capacidade do tanque 
de combustível: 0,5 L 
Comprimento total: 

1,10 m 

2 
ASPIRADOR 

PROFISSIONA
L 

Aspiração de sólidos e 
líquidos. 

110 ou 
220 

1200W 7,00 
370x330x
500mm 

Tubo 
prolongador, 
bocal para 
pisos, bocal 

para cantos e 
bocal para 
estofados. 

Comprimento da 
mangueira: 1,7 m 

Capacidade de 
armazenamento: 12 L 

3 
BETONEIRA 

400L 

Misturador para 
concretos e massas. 

Estrutura 
extremamente 

reforçada, dupla correia 
de transmissão, caixa 
do motor reforçada e 

com ventilação. 

110 ou 
220 

1.500
W 

(2CV) 

200K
G 

N.A N.A 
Capacidade de 
mistura: 310 L 

4 
BOMBA 

SUBMERSA 
ELÉTRICA 

Esgotamento de águas, 
drenagem de poços, 

garagens, valas, 
piscinas, porões, águas 
servidas, entre outras. 

220V 

1.100
W 

(1,5CV
) 

16KG N.A N.A 
Vazão:333 L/min 

(20m³/h) 

5 
BOMBA 

SUBMERSA 
MANGOTE 

Esgotamento de águas, 
drenagem de poços, 

garagens, valas, 
piscinas, porões, águas 
servidas, entre outras. 

Fabricado em ferro 
fundido com eixo 

flexível e mangueira 
emborrachada. 
Acoplamento 

padronizado para ser 
usado em motores 

elétricos, gasolina ou 
diesel. 

N.A N.A 22KG N.A N.A 
Vazão:553L/min (32 

m³/h). 

6 

CAMINHÃO 
EQUIPADO 
COM CESTO 

AÉREO 

O Caminhão equipado 
com cesto aéreo para 
içamento de pessoa. 

Semelhante ao 
caminhão munck, 

todavia, tem a 
vantagem de 

transportar pessoas. 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

7 
CAMINHÃO 

MUNCK  
O Caminhão Munck 
contém um sistema 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A 
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hidráulico para 
içamento e remoção de 
máquinas industriais. A 
função é parecida com 
o guindaste, todavia, o 
caminhão munck tem a 

vantagem de poder 
fazer a locomoção para 

grandes distâncias. 
Capacidade mínima 
de 6TON, e máxima 

de 10TON 

8 
COMPACTADO

R A 
PERCUSSÃO 

Compactação de solos 
argilosos ou materiais 

coesivos. 
N.A N.A 58KG 

675 x 345 
x 940mm 

N.A 

A gasolina 2 tempos 
com injeção 

automática de óleo 
1.700 W (2.2 CV) 

9 

COMPRESSOR 
COM 

RESERVÁTORI
O DE 100L 

Manutenção mecânica 
em pequenas 

oficinas,pequenas 
marcenarias,limpeza de 

equipamentos e 
máquinas,pequenas 

fazendas e criadouros 
dube, marinas. 

Acionamento de pistola 
de baixa e média 

produção. 

110/220
V 

1.500
W 

(2CV) 
98KG N.A N.A 

Volume do 
Reservátorio:114L 

10 

COMPRESSOR 
COM 

RESERVÁTORI
O DE 20L 

Manutenção mecânica 
em pequenas oficinas, 
pequenas marcenarias, 

limpeza de 
equipamentos e 

máquinas, pequenas 
fazendas e criadouros 

dube, marinas. 
Acionamento de pistola 

de baixa e média 
produção. 

220V 
2.250
W(3CV

) 
40KG 

735 x 481 
x 494mm 

N.A 
Volume do 

Reservátorio:19,8L 

11 
COMPRESSOR 
DE AR DIRETO 

Limpeza de peças, 
objetos , teclados e 

equipamentos. 
Inflagem de barcos, 

balões, boias, piscinas, 
bolas e pneus (até 40 
PSI). Pulverização com 
líquidos de proteção, 
limpeza e higiene. 

Pinturas domésticas e 
de atelier de lazer, 

artesanatos, 
manutenção fachadas, 
painéis, com tintas de 
base ou acabamento 

(exceto 
emborrachadas). 

110/220
V 

250 W 
13,9K

G 
N.A N.A 

Pressão máxima: 40 
PSI (lbf/pol2) / 2,8 

bar 

12 
CONTAINER 

DESMONTÁVEL 

Containers metálicos 
modulares 

desmontáveis são 
excelentes alternativas 
para montagem rápida 
e segura de canteiros 
de obra. Próprio para 

armazenagem de 
materiais, 

equipamentos e 
equipamentos podendo 

ser instalados e 
transferidos 

rapidamente de local. 

N.A N.A 
250 a 
280 

200x150x
210cm 

N.A 

Material das paredes: 
chapas de aço com 

acabamento em tinta 
esmalte 

Material do piso: 
compensado naval 

Velocidade de 
montagem: 7 a 15min 

em 2 pessoas 
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13 
CORTADOR DE 

GRAMA A 
GASOLINA 

Robusto cortador de 
grama auto-tracionado 

de alta capacidade. 
Possui guidão 

ergonômico e dobrável, 
além de grandes rodas 
traseiras que facilitam a 
utilização e o manuseio 

do equipamento. 

NA 2,5kW 33,40 
970x610x
450mm 

N.A 

 
Capacidade do tanque 
de combustível: 1,5L 

Tração: dianteira 
Largura do corte: 

55cm 
Altura do corte: 33 a 
89mm (5 posições de 

altura) 
Emissão de ruído: 98 

db(A) 

14 
CORTADORA 
DE BLOCOS 

Corte de materiais 
refratários e de 

construções como 
blocos, tijolos, ajulezos, 
porcelanatos, granitos e 
mármores. Possui mesa 

basculante, escalas 
numéricas e angular, 
ajuste de altura de 
trabalho, bomba de 

refrigeração para corte 
úmido e motor elétrico 

com proteção de 
sobrecarga. 

220V 
2.200 
W (2,9 

CV) 
85 kg 

1170 x 
600 x 740 

mm 

Chave para 
substituição 

do disco 

Profundidade máxima 
de corte a 0o: 135 

mm 

15 
CORTADORA 
DE PAREDE 

Com 2 discos em 
paralelo e espaçamento 

regulável entre os 
discos, essa ferramenta 
é destinada a abertura 
de rasgos e canais em 

alvenaria. Possui 
conexão para ser ligada 
a um aspirador de pó, 
proporcionando assim 
um trabalho limpo e 

seguro, sem usar água. 
Limpa, confortável e 
compacta, oferece 

cortes eficientes com 
ajuste de largura e 

profundidade do corte. 

220V 
1.400

W 
3,9 kg 

346 x 178 
x 151 mm 

N.A Velocidade: 9.000 rpm 

16 
CORTADORA 

DE PISOS 

Corte de pavimentos de 
asfalto, concreto verde, 

concreto curado e 
cimento industrial. 
Usada para realizar 

trabalhos de repara no 
concreto ou asfalto, 

cortar circuitos 
indutivos e instalar 

cabos, além de cortar 
junções de expansão 

(ou juntas de 
dilatação). Pode ser 

usada em operações de 
corte em condições 

úmidas ou secas. Pode-
se utilizar discos de 

350mm (14'') ou 
450mm (18''). 

N.A 
10.000 
W (13 
HP) 

91 kg 
1.190 x 

535 x 960 
mm 

3 chaves para 
substituição 

do disco. 

Diâmetro do disco de 
corte: 350 mm (14") 

ou 450 mm (18") 

17 

CORTADORA 
DE 

PORCELANATO
S ATÉ 120CM 

Cortadora para corte 
úmido de grande 

variedades de pisos 
cerâmicos, azulejos e 
porcelanatos. Permite 

realizar cortes até 1,20 
metros de 

comprimento. O 

220V 
1.100

W 
72 kg 

1.860 x 
600 x 
1.175 
mm 

Guias de 
corte, 

extensão da 
mesa e chave 

para 
substituição 

do disco. 

Diâmetro do disco de 
corte: 230 mm 
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carrinho com 4 pés 
garante estabilidade ao 

cortar. Cabeçote de 
corte em alumínio com 
guias de precisão para 

o corte, pode ser 
indicado para cortar em 

ângulos de até 45°. 
Capa de proteção do 

disco é completamente 
fechada, oferece 

máxima proteção ao 
operador e uma incrível 
visibilidade da área de 
trabalho. O sistema de 

refrigeração á água 
reduz a dispersão de pó 

e garante a 
durabilidade do disco. 

18 

CORTADORA 
DE 

PORCELANATO
S ATÉ 60CM 

Cortadora para corte 
úmido de grande 

variedades de pisos 
cerâmicos, azulejos e 

porcelanatos. O 
carrinho com 4 pés 

garante estabilidade ao 
cortar. Cabeçote de 

corte em alumínio com 
guias de precisão para 

o corte, pode ser 
indicado para cortar em 

ângulos de até 45°. 
Capa de proteção do 

disco é completamente 
fechada, oferece 

máxima proteção ao 
operador e uma incrível 
visibilidade da área de 
trabalho. O sistema de 

refrigeração á água 
reduz a dispersão de pó 

e garante a 
durabilidade do disco. 

220V 900W 29 kg 

1.100 x 
450 x 
1.100 
mm 

Guia de corte 
e chave para 
substituição 

do disco. 

Profundidade máxima 
de corte: 35 mm 

19 
CORTADORA 
PORTÁTIL A 
GASOLINA 

Cortadora potente e 
portátil para paredes, 

blocos, peças de 
concreto e tubos. Usada 
para realizar trabalhos 

ajuste e reparo em 
concreto ou asfalto, 

cortar circuitos 
indutivos e instalar 

cabos, além de cortar 
junções de expansão 

(ou juntas de 
dilatação). Pode ser 

usada em operações de 
corte em condições 

úmidas ou secas. Pode-
se utilizar discos de 

300mm (12'') ou 
350mm (14''). 

N.A 

3.000 
W 

(4HP) 
/ 

4.000 
W 

(5HP) 

12,9 
kg / 
10,2 
kg 

780 x 310 
x 455 mm 

/ 775 x 
267 x 430 

mm 

Chaves para 
substituição 

do disco. 

Profundidade máxima 
de corte: 122mm 
(disco de 350mm) 

20 
CORTADORA 
PORTÁTIL DE 

PORCELANATO 

Cortadora portátil de 
pisos cerâmicos, 

azulejos e porcelanatos, 
concebida para corte 

úmido e seco. Mesa de 
corte com topo de aço 

revestido de zinco, 

220V 800 W 16 kg 
510 x 400 
x 230 mm 

Guia de corte 
e chave para 
substituição 

do disco. 

Rotação:2.950 rpm 
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permite inclinação para 
cortes chanfrados. Guia 

de corte pode ser 
ajustada á largura de 
corte desejada, assim 

como cortes a 45°. 
Possui capa de proteção 

do disco diamantada 
que oferece máxima 

proteção ao operador e 
maior visibilidade da 
peça que esta sendo 

trabalhada. 

21 DIAGONAL 

Utilizada para travar a 
torre, deve ser 

montada a cada 3m. 
Torres de andaime com 

rodas devem possuir 
diagonais em “X” na 

base. 

N.A N.A N.A 

1,41(m) 
para 

bases de 
1x1.                        

1,79 para 
bases de 

1,5x1                     
2,12  
para 

bases de 
1,5x1,5 

N.A N.A 

22 ELETROSERRA 

Indicada para cortes 
em madeiras vivas e 

industrializadas. 
Recomendada para 

arbustos ou madeiras 
de espessura reduzida 

e baixa densidade. 

220 1800 5,20 
492x201x
220mm 

N.A 

 
Velocidade da 

corrente: 800 m 
Passo da corrente: 

3/8” 
Espessura da 

corrente: 0,050” 
Comprimento do 

sabre: 40 cm 
Cabo de energia: 0,3 

m 

23 
ENCERADEIRA 
INDUSTRIAL 

Utilizada em 
conservação e limpeza 

de pisos. 
220 750W 22,00 

DISCO 
410mm 

Escovão de 
nylon para 

simples 
lavagem, 

escovão de 
fibra para 

polimento e 
suporte com 

velcro 
para 

utilização de 
discos 

descartáveis 
para remoção 

(preto), 
limpeza 

(verde), para 
lustrar 

(branco) e 
polir 

(amarelo). 

N.A 

24 ESCADA 

As escadas para 
andaime são peças 

necessárias para dar 
acesso ao nível de 

trabalho. Proporciona 
acesso a elevações de 

maneira segura. 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

25 
ESCADA DE 

ABRIR 

Escada de uso restrito 
para acesso provisório 

e para serviços de 
pequeno porte 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

26 
ESCADA DE 
EXTENSÃO 

Escada de uso restrito 
para acesso provisório 

N.A N.A 23KG N.A N.A N.A 
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e para serviços de 
pequeno porte 

27 
ESCORA 

METÁLICA 2 A 
3,1M 

Equipamentos que 
servem para escorar 

provisoriamente 
elementos estruturais 

(lajes, vigas), 
suportando 

pontualmente as cargas 
conforme sua 

capacidade. Sua maior 
vantagem é a 

praticidade, além de 
rapidez, segurança e 

economia, sendo muito 
fácil montar e 

desmonta, possuindo 
regulagem de altura de 
2 a 3,10 metros, de 10 

cm, mais um ajuste 
final na luva de 10 cm 

de curso. 

N.A N.A 26KG N.A N.A N.A 

28 
ESMERILHADE
IRA ANGULAR 

4'' 

Utilizada para cortar 
parede, metal e 
desbastar metal. 

220 850W 2,10 N.A 

Empunhadura 
lateral e 

guarda de 
proteção. 

Velocidade: 10.000 
rpm 

29 
ESMERILHADE
IRA ANGULAR 

9'' 

Utilizada para cortar 
parede, metal e 
desbastar metal. 

220 2200W 5,70 N.A 

Empunhadura 
lateral, 

guarda de 
proteção e 
chave para 
substituição 
de discos. 

Tensão: 220 V 
Potência: 2.200 W 

Velocidade: 6.500 rpm 
/ 6.600 rpm 

30 

FURADEIRA 
DE IMPACTO 

PROFISSIONA
L 1/2'' 

Perfuração em madeira, 
metal e alvenaria, com 

utilização de broca 
comum (lisa). Sistema 
de impacto por arraste 
(engrenagem). Duas 

velocidades variáveis e 
reversíveis. 

110 ou 
220 V 

700 W 2,2 kg N.A 

Empunhadura 
lateral, 

limitador de 
profundidade 

e chave 
mandril 

Velocidade: 1.100 rpm 
/ 2.700 rpm 

Impacto: 19.000 ipm / 
46.000 ipm 

Capacidade em aço: 
1/2" 

Capacidade em 
madeira: 1/8" 

31 

FURADEIRA 
DE IMPACTO 

PROFISSIONA
L 5/8'' 

Perfuração em madeira, 
metal e alvenaria, com 

utilização de broca 
comum (lisa). Duas 

velocidades variáveis e 
reversíveis. Sistema de 

impacto por arraste 
(engrenagem). 

220W 700W 3,0 kg N.A 

Empunhadura 
lateral, 

limitador de 
profundidade 

e chave 
mandril. 

Velocidade: 1.200 rpm 
/ 3.500 rpm 

Capacidade: 16 mm 
(5/8") 

32 
GERADOR A 
GASOLINA 

8KVA E 10KVA 

Geração de energia 
para o funcionamento 

de ferramentas 
elétricas, pequenas 

máquinas e 
equipamentos. 

N.A 

8.500 
W / 

10.000 
W 

84 kg 
/ 113 

kg 

788 x 534 
x 610 mm 

/ 795 x 
534 x 749 

mm 

Cabo para 
saída 240 V 

Autonomia (50% da 
carga): 11h / 9h 

33 
GUARDA 
CORPO 

O guarda-corpo é peça 
essencial para a 

segurança e proteção 
nos andaimes. Deve 
sempre ser fixado no 
nível de trabalho do 
andaime, de modo a 
não se deslocar em 

qualquer direção, sob 
hipótese alguma. Possui 

rodapé para evitar 
queda de objetos e 

porta de acesso com 
trava. Os andaimes 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A 
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devem dispor de 
sistema guarda corpo e 
rodapé, inclusive nas 
cabeceiras, em todo o 

perímetro, com exceção 
do lado da face de 

trabalho. 

34 
GUINCHO DE 

COLUNA E 
PEDESTAL 

Guincho para elevação 
de carga através da 
fixação em coluna. 

220V 
920 W 
(1,25 
CV) 

43 kg 
Diâmetro 
do cabo: 

5 mm 
Balde de 50L 

Capacidade de carga: 
200 kg 

35 

LAVADORA DE 
PRESSÃO 

PROFISSIONA
L A GASOLINA 

Especialmente indicada 
para locais em que a 
energia elétrica não 

esteja disponível, tais 
como estradas, 

fazendas, parques, etc. 
Maior pressão e vazão 

de saída. 

 
3730W 30,00 

550x600x
500mm 

Mangueira de 
saída com 

pistola e jogo 
de 4 bicos 

para 
diferentes 

formatos de 
jato. 

Capacidade do tanque 
de combustível: 2 L 

Consumo: 1 L/h 
Pressão: 2.500 lb/pol2 

(172bar) 
Vazão de saída: 545 

L/h 
Vazão de entrada 
mínima: 600 L/h 

Mangueira de 
alimentação mínima: 

1/2" 

36 

LAVADORA DE 
PRESSÃO 

PROFISSIONA
L ELÉTRICA 

Excelente mobilidade 
com rodas grandes e 

baixo centro de 
gravidade. Possui alça 
de transporte, dosador 
de detergente integrado 

e espaço para 
armazenar o cabo 

elétrico e a mangueira. 

110 ou 
220 

1500W 
ou 

2200W 
17,00 

420x180x
260mm 

Mangueira de 
saída com 
pistola e 
encaixe 
rápido 

entrada de 
água. 

Pressão: 1.160 lb/pol2 
= 80bar (110V) ou 

1.600 lb/pol2 = 
110bar (220V) 
Vazão de saída: 

400L/h (110V) ou 
500L/h (220V) 

Vazão de entrada 
mínima: 600 L/h 

Mangueira de 
alimentação mínima: 

1/2' 

37 
LIXADEIRA 

ANGULAR 7'' 

Utilizada em 
acabamento, para lixar 

madeira, metal ou 
reboco. 

220 2200W 5,00 N.A 
Empunhadura 
lateral e disco 
de borracha. 

Velocidade: 5.000 rpm 
/ 6.600 rpm 

Tamanho da lixa: 7" 
Comprimento: 47 cm 

38 
LIXADEIRA DE 

TETO E 
PAREDE 

Indicada para serviços 
de acabamento em 

superfícies de dry-wall, 
gesso, massa corrida e 
reboco, especialmente 

em preparação de 
superfície para pintura. 
Com haste de 1,6m de 
comprimento e base 

inclinável, permite lixar 
teto e locais de difícil 
acesso com menor 

esforço de operação. 
Possui tubo para 

conexão com aspirador 
de pó, reduzindo a 

dispersão do pó gerado. 

220 600W 8,00 N.A N.A 

Velocidade: 1.000 a 
2.000 rpm 

Tamanho da lixa: 9 " 
Comprimento: 160 cm 

39 
LIXADEIRA 

ROTO 
ORBITAL 5'' 

Utilizada para serviços 
de acabamento. Base 
de velcro de 5" com 8 
furos para sistema de 

coletor de pó. 

220 
275W 

/ 
300W 

1,50 
Diâmetro 
da orbita: 

3/32 " 
N.A 

Orbitas/min: 12.000 
opm 

Diâmetro da orbita: 
3/32 " 

Tamanho da lixa: 5 " 

40 

MÁQUINA DE 
SOLDA DE 
ELETRODO 
REVESTIDO 

Fonte de corrente 
alternada, indicado 

para pequenas 
serralherias, oficinas, 
pequenas indústrias, 

montagens, 
manutenção, 

bricolagem, etc. Ideal 
para soldas em diversos 

220V 
11.800 

W 
29kg 

400 x 265 
x 300 mm 

N.A 

Corrente de 
alimentação: 32,5 A 
Corrente máxima de 

solda: 250 A 
Faixa de ajuste de 
corrente: 55-250 A 
Bitola máxima do 

eletrodo: 3,25 mm 
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tipos de aço carbono. 

41 
MARTELETE 

PERFURADOR 
SDS PLUS 2KG 

Perfuração em concreto 
(broca), para poucos 

furos e com curta 
profundidade (até 

20cm), com utilização 
de broca SDS Plus 

(encaixe) . Sistema de 
impacto 

eletropneumático 
(pistão). 

220V 800W 2,3 kg N.A 

Empunhadura 
lateral e 

limitador de 
profundidade 

Capacidade máxima 
em concreto: 14 mm 

42 
MARTELETE 

PERFURADOR 
SDS PLUS 4KG 

Perfuração em concreto 
(broca), para maior 
quantidade de furos, 
maior profundidade e 
maior diâmetro, com 

utilização de broca SDS 
Plus (encaixe). Sistema 

de impacto 
eletropneumático 

(pistão). 

220V 
850 / 
900 W 

4,8 kg N.A 

Empunhadura 
lateral e 

limitador de 
profundidade. 

Energia de Impacto: 
5,5 J / 4,8 J 

Impactos: 1.650 a 
4.100 ipm 

Velocidade: 315 a 730 
rpm 

Capacidade máxima 
em concreto: 30 mm 
Capacidade em aço: 

13 mm 
Capacidade em 

madeira: 32 mm 

43 
MARTELETE 

PERFURADOR 
SDS PLUS 6KG 

Perfuração em concreto 
(broca), para maior 
quantidade de furos, 
maior profundidade e 
maior diâmetro, com 

utilização de broca SDS 
Plus (encaixe). Sistema 

de impacto 
eletropneumático 

(pistão). 

220V 
1.100

W 

5,9 kg 
/ 6,8 
kg 

N.A 
Empunhadura 

lateral 

Energia de Impacto: 2 
a 10 J 

Impactos: 1.350 a 
2.750 ipm 

Velocidade: 235 a 480 
rpm 

Capacidade máxima 
(diâmetro): 40 mm 

44 
MARTELO 

DEMOLIDOR 
100 JOULES 

Novo martelo 
eletropneumático com 
potência de demolição 
equivalente a martelos 

pneumáticos com 
compressores, porém 

mais leve e com menor 
custo. É o mais potente 

martelo elétrico do 
mercado, com 
tecnologia de 

amortecimento de 
impacto sem 
comparação. 

220 3360 32,00 N.A 
1 ponteiro e 1 

talhadeira. 

Encaixe: sextavado 
28,6 mm com anel 
Corrente: 14,6 A 

Potência: 3.360 W 
Energia de Impacto: 

100 J 
Impactos: 1.000 ipm 

45 
MARTELO 

ROMPEDOR 
17KG 

Operações de 
demolição com controle 

de velocidade para 
maior performance em 
lajes, contra pisos e 
fundações. Punho 
emborrachado e 

ergonômico, 
proporciona maior 

conforto e versatilidade 
para todos tipos de 
trabalhos pesados. 

220V 
1.510 

W 
17,3 
kg 

N.A 

Empunhadura 
lateral, 1 

ponteiro e 1 
talhadeira 

Energia de Impacto: 
33,8 J 

46 
MARTELO 

ROMPEDOR 
30KG 

Operações de 
demolição pesada e 

com grande 
produtividade. Os 

punhos emborrachados 
e com sistema ativo de 

controle de vibração 
garante maior conforto 

e produtividade ao 
operador. 

220 V 
2.000 

W 
31 kg N.A 

1 ponteiro e 1 
talhadeira  



 
                                                            

 
 
 

       Setor de Licitações e Contratos 
 

______________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537 - 2125 

                                  http://www.ibirataia.ba.gov.br                                                     Edital n° 056/2017 
                                                  Pag.  22x43                                                  PP 050/2017 SRP - Visto do Pregoeiro              

                                                                                                         
 

 

 

47 

MARTELO 
ROMPEDOR 
SDS MAX 

10KG 

Operações de 
rompimento e 

pequenas demolições 
em concreto. Ideal para 

vigas, pilares e 
pequenos trechos de 

lajes. Controle de 
energia de impacto de 

19 posições, com punho 
anti vibração. 

220V 
1.500

W 
10,5K

G 
N.A 

Empunhadura 
lateral, 1 

ponteiro e 1 
talhadeira. 

Energia de Impacto: 5 
a 25 J 

48 
MARTELO 

ROMPEDOR 
SDS MAX 6KG 

Operações de 
rompimento e 

pequenas demolições 
em concreto e 

alvenaria. Ideal para 
alvenaria, cabeça de 

pilar e pequenos 
trechos de concreto 

vertical. 

220V 
1.100

W 
5,6 / 

5,9 kg 
N.A 

Empunhadura 
lateral, 1 

ponteiro e 1 
talhadeira. 

Energia de Impacto: 2 
a 12 J 

Impactos: 1.100 a 
2.700 ipm 

49 

MISTURADOR 
DE 

ARGAMASSA E 
TINTA 

Misturador de alta 
velocidade para 

trabalhos pesados. 
Confere maior 
produtividade e 

qualidade na mistura de 
argamassa, tintas, 

rejuntes, 
impermeabilizantes e 

similares. Punho 
traseiro emborrachado 
com design ergonômico 

para operação 
confortável. 

220 850W 3,40 
929x89x1

52mm 
NA 

 
Velocidade: 550 rpm 
Diâmetro da lâmina: 

220 mm 

50 
MOTOBOMBA 
DE SUCÇÃO A 

GASOLINA 

Esgotamento de águas, 
drenagem de poços, 

garagens, valas, 
piscinas, porões, águas 
servidas, entre outras. 
Bomba centrífuga auto 
escovante de sucção e 
descarga acionada por 
um motor a gasolina. 

N.A N.A 
27,6K

G 
527 x 368 
x 418mm 

Mangueira de 
sucção em 

PVC rígido 2" 
(10m) e filtro 

plástico. 

A gasolina 4 tempos 
5.7CV (4.250W) 

51 

MOTOR 
ELÉTRICO 

DUPLA 
ISOLAÇÃO 

Motor acionador elétrico 
com isolação classe II 
ou de "dupla isolação'' 
segundo NBR 6151, 
onde todas as partes 
energizadas do motor 
são isoladas, além do 

invólucro isolante 
externo. A dupla 

isolação dispensa a 
necessidade do 

aterramento 
tradicional, que muitas 
vezes é mal executado, 
garantindo assim maior 

segurança aos 
operadores contra 
choques elétricos. 

Engate universal para 
utilização com 

mangotes (vibradores 
ou bombas submersas). 

220V 

1.100
W 

(1,5CV
) 

22KG N.A N.A N.A 

52 
MOTOVIBRAD

OR A 
GASOLINA 

Motor acionador a 
gasolina com engate 

universal para 
utilização com 

mangotes (vibradores 

N.A N.A 22KG N.A N.A 
A gasolina 4 tempos 

5.5CV (4.050W) 
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ou bombas submersas). 
Ideal para longos 

períodos de utilização. 

53 

PAINÉIS 
METÁLICOS 

PARA 
ANDAIMES 

Painéis metálicos para 
utilização em andaimes 
simplesmente apoiados. 

Para todas as 
utilizações devem ser 

utilizados com 
diagonais de 

travamento, guarda 
corpo com rodapé, 
escada de acesso e 
fechamento total de 

piso com travas. 
Consulte a NR-18 

completa. 

N.A N.A N.A 
1,0 x 1,0 
x 1,5 x 
1,0m 

N.A N.A 

54 
PARAFUSADEI

RA 

Parafusadeira de 
impacto compacta, leve 
e ergonômica. Permite 
parafusamento sem pré 

furo em madeiras de 
baixa densidade. O 

controle de velocidade 
no gatilho auxilia a 
evitar a quebra de 

parafusos. O design 
ergonômico corpo 
proporciona uma 

melhor pegada, sem 
danos no pulso após 
assentar o parafuso. 

220V 230W 
0,96 
kg 

218 x 60 
x 180 mm 

N.A 

Velocidade: 0 a 3.600 
rpm 

Impacto: 0 a 3.200 
ipm 

Torque Máximo: 100 
N. 

55 
PISO 

METÁLICO 

Pisos Metálicos 
substituem com maior 
segurança as tábuas 
para forração do piso, 

fornecendo maior 
estabilidade através de 
fixação nos painéis. É 

uma solução 
ecologicamente correta. 
O piso de trabalho deve 
ter forração completa e 

com travamento. 

N.A N.A N.A 

1,0 X 
0,33 X 
1,5 X 
0,30m 

N.A N.A 

56 
PLACA 

VIBRATÓRIA 

Compactação de solos 
granulares, areia, brita 

e asfalto. 
N.A N.A 

80 a 
93 KG 

1.070 x 
500 x 

910mm 
N.A 

A gasolina 4 tempos a 
4.100W (5.5 CV) 

57 
PLAINA 

ELÉTRICA 

Aplainar madeiras com 
desbaste de 2,0mm por 
passada. Aceita lâminas 

de aço rápido para 
madeiras em estado 
bruto. Aceita lâminas 
de wídea reversíveis 

para acabamentos mais 
finos. Três sapatas com 
sulcos em "V" permitem 

diferentes 
profundidades para 
cortes chanfrados. 

220 600W 2,80 N.A N.A 

Velocidade: 15.000 
rpm / 17.000 rpm 

Profundidade máxima 
de corte: 2,0 mm / 

2,5 mm 
Largura do corte: 82 

mm 
Capacidade máxima 

de rebaixo: 13 mm / 9 
mm 

58 POLICORTE 

Cortadora de metais 
profissional. Leve, 

portátil e com potente 
motor, utilizada para o 

corte de diversos 
materiais metálicos. 
Serra com corpo de 

metal e base reforçada 
que permite cortes 

220 V 

2.000
W 

(2,5CV
) / 

1.650
W 

(2,1CV
) 

16,6 / 
18,4 
kg 

540 x 260 
x 620 mm 

Chave para 
substituição 

do disco. 

Rotação: 3.500 / 
3.800 rpm 
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angulares com precisão 
e segurança. 

59 
POLITRIZ 
ANDULAR 

MANUAL 7'' 

Operação em diferentes 
materiais com controle 

eletrônico de 
velocidade. 

220 1250W 3,10 N.A 

Empunhadura 
emborrachad
a e disco de 
borracha. 

Velocidade: 600 a 
3.500 rpm 

60 
POLITRIZ 

PARA PISO 

Politriz para 
nivelamento e 

recuperação de pisos. 
Perfeita para renovar 

pisos de concreto 
antigos ou para obter 
uma boa base com a 

melhor aderência 
possível para pintura, 
colocação de carpetes 

ou outro tipo de 
cobertura. 

220 2200W 70,00 
1200x410
x1000mm 

NA 

 
Corrente nominal: 

12,9 A 
Velocidade de 

Rotação: 1.400 rpm 
Largura de desbaste: 

280 mm 
Pressão total de 
desbaste: 25 kg 

61 
ROÇADEIRA 

PROFISSIONA
L 

Indicada para serviços 
pesados, sendo ideal 

para o corte de grama, 
capim, pasto e arbusto. 
Pode ser utilizada tanto 

em aclives como em 
declives. Sua alta 

potência proporciona 
maior rendimento e 
rapidez em qualquer 

tipo de trabalho. 

NA 
 

7,7 / 
7,6 / 
8,3 

N.A N.A 

Motor: a gasolina 2 
tempos 2,3CV / a 
gasolina 2 tempos 
2CV / a gasolina 4 

tempos 2CV 
Capacidade do tanque 
de combustível: 0,58 

L / 0,95 L / 0,62 L 
Comprimento total: 

1,85 m 

62 
RODA/RODÍZI

O (PARA 
ANDAIMES) 

Utilizados para facilitar 
o deslocamento de 
torres de andaime. 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

63 

SAPATA 
AJUSTÁVEL 

(PARA 
ANDAIMES) 

Para nivelamento de 
andaimes em terrenos 
irregulares e piso com 

desnível. 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

64 
SAPATA FIXA 

(PARA 
ANDAIMES) 

Usada para dar maior 
firmeza na base da 

torre, principalmente 
em pisos não-
cimentados. 

N.A N.A N.A N.A N.A N.A 

65 
SERRA 

CIRCULAR 7 
1/4'' 

Cortes de madeira em 
geral (tábuas, caibros e 

ripas). Uso em 
marcenarias, 

carpintarias, fábrica de 
móveis, tapeçarias, 

instaladores, 
departamentos de 

manutenção, 
construção civil. 

110 ou 
220 

1400W 4,00 
DISCO 
184mm  

Velocidade: 5.800 rpm 
Capacidade de corte: 

62 mm (90o) e 47 mm 
(45o) 

66 
SERRA 

MÁRMORE 4 
3/8'' 

Ideal para cortes em 
todos os tipos de 

pedras ornamentais, 
tijolos, telhas, pisos, 
cerâmicas, blocos de 

concreto, etc. 

220 1300W 3,00 
DISCO 
110mm 

Chaves para 
substituição 

de disco. 

Velocidade: 13.000 
rpm 

Capacidade de corte: 
35 mm 

67 
SERRA 

MÁRMORE 7 
1/8'' 

Ideal para cortes em 
todos os tipos de 

pedras ornamentais, 
tijolos, telhas, pisos, 
cerâmicas, blocos de 
concreto, etc. Maior 

capacidade em 
profundidade de corte. 

220 1400W 6,60 
DISCO 
180mm 

Chaves para 
substituição 

de disco. 

Velocidade: 5.000 rpm 
Capacidade de corte: 

60 mm 

68 
SERRA TICO-

TICO 

Serra para cortes retos 
e curvos em madeira ou 
metal. Possui controle 

220 
600W 

/ 
650W 

2,80 N.A N.A 
Velocidade: 0 a 3.100 

golpes por minuto 
Profundidade máxima 
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de velocidade, ação 
pendular e ajuste de 
inclinação da sapata. 

de corte: 26 mm / 23 
mm 

Ação pendular: 4 
posições 

69 
TALHA 

MANUAL DE 
CORRENTE 

Talha para 
movimentação e 

elevação de cargas, 
podendo ser fixada em 
monovias, cavaletes, 

pontes rolantes,  
guindastes giratórios ou 

em ponto fixo. 

N.A N.A 
14 kg 
/ 28 
kg 

164 x 124 
x 306 mm 

/ 200 x 
145 x 446 

mm 

N.A 
Capacidade de 

suspensão: 1.000 / 
3.000 kgf 

70 
VIBRADOR DE 
IMERSÃO 4M 
(MANGOTE) 

Equipamento para 
compactação de 

concreto, diminuindo os 
espaços vazios, 

aumentando a dureza e 
resistência, evitando 

infiltrações. 
Acoplamento 

padronizado para ser 
usado em motores 

elétricos, gasolina ou 
diesel ver seção de 

motores para 
mangotes. 

N.A N.A 

13KG 
(36m
m)ou 
15kg 
(46m
m) 

Diâmetro 
da 

garrafa: 
36mm ou 

46mm 

N.A 
Frequência de 

vibração: 10.500V/PM 

71 

VIBRADOR DE 
IMERSÃO 
PORTÁTIL 

1.2M 

Equipamento para 
compactação de 

concreto, diminuindo os 
espaços vazio, 

aumentando a dureza e 
resistência, evitando 

infiltrações. 
Equipamento leve e 
pequeno, ideal para 
vibrar o concreto em 

pequenas peças. Motor 
de acionamento com 
mangote vibrador já 

acoplado. 

220V 
750W 
(1 CV) 

6KG 

Diâmetro 
da 

garrafa: 
36mm.              

Comprime
nto do 

mangote: 
1,2 m 

N.A 
Frequência de 

vibração: 10.500 VPM 
a 12.500/PM 

72 

VIBRADOR DE 
IMERSÃO 
PORTÁTIL 

3,5M 

Equipamento para 
compactação de 

concreto, diminuindo os 
espaços vazios, 

aumentando a dureza e 
resistência, evitando 
infiltrações. Motor de 

acionamento com 
mangote vibrador já 

acoplado. Alta 
frequência de vibração 

com motor de 
acionamento leve. 

220V 

1.400
W 

(1,9CV
) 

Peso: 
15kg 

Diâmetro 
da 

garrafa: 
35mm              

Comprime
nto do 

mangote: 
3,5 m 

N.A 
Frequência de 

vibração: 20.000 VPM 

 

 
4 – Dos serviços 
 
I - Todos os materiais ofertados deverão atender ao disposto na legislação quanto a sua obrigatoriedade para fins 

comerciais, de registro, de transporte, de armazenamento e de fabricação, junto aos órgãos de controle reguladores, 

pertinente a sua peculiaridade, como por exemplo: Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), Anvisa, INEMA e outros conforme a legislação vigente 

para cada equipamentos. 

 
II - A proponente vencedora é responsável pela qualidade técnica e de segurança dos equipamentos licitados. 
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III - A Secretaria Solicitante, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de recusar todo e 

qualquer equipamentos que não atenda às especificações constantes neste edital e na legislação pertinente. 

 
IV - A Secretaria Solicitante poderá avaliar todos os tipos de equipamentos, a qualquer tempo, em relação à sua 

qualidade e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e na legislação pertinente. 

 
V - A Secretaria Solicitante poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão comprovadamente qualificado, de 

análise da conformidade do equipamentos com as normas constantes da especificação. 

 
VI - A Secretaria Solicitante poderá submeter à análise técnica, dos equipamentos entregue pela Contratada, em 

qualquer fase da sua distribuição, para avaliar a sua conformidade com as especificações constantes neste edital e 

na proposta apresentada na licitação pela proponente. 

 
VII – A entrega, descarrego e a devolução/retirada dos equipamentos ficará a cargo da Contratada.  

 

VIII – Todo equipamento que necessite de manutenção, reparo ou substituição de peças, será fornecido pela a 

Contratada, que providenciará outro equipamento em até 24 horas, para evitar a paralização do serviço; 

 

IX – A Contratante anotará em seu controle os dias em que o equipamento ficou parado na sede da Contratante, 

devido á falta de manutenção, não realizada pela a Contratada, fazendo os descontos financeiros devidos.  

X  - As despesas como energia e combustível necessárias na operação dos equipamentos será fornecido pela a 

Contratante.   

 

XI – Para os itens Item 6: CAMINHÃO EQUIPADO COM CESTO AÉREO e o item 7 CAMINHÃO MUNCK 6 a 10 TON, a 

empresa vencedora fornecerá a mão de obra necessária para operar os equipamentos, sempre que a Contratante 

solicitar 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
                                                            

 
 
 

       Setor de Licitações e Contratos 
 

______________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537 - 2125 

                                  http://www.ibirataia.ba.gov.br                                                     Edital n° 056/2017 
                                                  Pag.  27x43                                                  PP 050/2017 SRP - Visto do Pregoeiro              

                                                                                                         
 

 

 

 

ANEXO II  
 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 050/2017 SRP 
 
 
 

(Nome da empresa) ___________________________________________________ 
CNPJ_______________________________________________________________ 
Sediada na __________________________________________________________ 

___________________________________________________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação 
estabelecidos no presente edital, do Pregão Presencial n° 050/2017 SRP, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
Localidade e data: 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2017 SRP 
 
 
___________________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o n° __________________, sediada na 

___________________________________________________________________, 
neste ato representada pelo (a) Sr. (a) ____________________________________ , 
portador da cédula de identidade (RG) __________________________,  residente e domiciliado 
na _________________________________________________, inscrito no CPF sob o n° 
______________________________, detentor de amplos poderes para nomeação de 
representante para que lhe faça às vezes para fins licitatório, confere-os à 
________________________________________________________, 
portador da cédula de identidade (RG) __________________________, e inscrito no CPF sob n° 
__________________________, com o fim específico de representar a outorgante perante a 
Prefeitura Municipal de IBIRATAIA/BA, no Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
050/2017 SRP, podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances 
verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de materiais 
ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem 
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.  
 
 
 

 
Localidade e data: 
 
 
 
_________________________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 
 
 
 
_________________________________ 
Outorgado 
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ANEXO IV 

 
MODELO DA PROPOSTA 

 
 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique à licitante. 
 
 

LICITAÇÃO Nº: 050/2017 ABERTURA: 20 de SETEMBRO de 2017. 

MODALIDADE: Pregão Presencial FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa visando à eventual prestação de serviços na locação de equipamentos 
para Construção Civil, para atender as necessidades desta Administração, através do Sistema de Registro 
de Preços. 

 
À Prefeitura Municipal de IBIRATAIA,  
 
Vimos através desta, apresentar proposta comercial referente ao Pregão Presencial nº 050/2017 SRP. 
 
I - O valor Total dos lotes é de R$___________ (por extenso), conforme planilha de preços abaixo; 
II - O Prazo e Forma de entrega será em conformidade com o Edital;  
III - A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas; 
IV – Declaramos que, aceitamos, concordamos e que cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações, 
descrita neste Edital;  
V - Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem como 
todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, 
bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento. 

 
Planilha de Preços  

 

ITEM 
EQUIPAMENTO 

MARCA/MODEL
O UNIDADE QUANT.  VAL. UNIT. VAL. TOTAL 

1 Aparador de Cerca Viva   
Diária 50     

2 Aspirador Profissional   Diária 50     

3 Betoneira 400L   Diária 50     

4 Bomba Submersa Elétrica   Diária 50     

5 Bomba Submersa Mangote   Diária 50     

6 Caminhão Equipado com Cesto 
Aéreo 

  

Diária 80     

7 Caminhão Munck    

Diária 80     

8 Compactador a Percussão   Diária 50     

9 Compressor com Reservatório de 
100L 

  

Diária 30     

10 Compressor com Reservatório de 
20L 

  

Diária 50     

11 Compressor de Ar Direto   Diária 50     

12 Container Desmontável   Diária 30     

13 Cortador de Grama a gasolina   Diária 50     

14 Cortadora de Blocos   Diária 30     

15 Cortadora de Parede   

Diária 30     

16 Cortadora de Pisos   Diária 30     

17 Cortadora de Porcelanatos até 
120cm 

  

Diária 30     

18 Cortadora de Porcelanatos até 
60cm 

  

Diária 30     

19 Cortadora Portátil a Gasolina   Diária 30     

20 Cortadora Portátil de Porcelanato   Diária 30     



 
                                                            

 
 
 

       Setor de Licitações e Contratos 
 

______________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, n° 09, Nova Ibirataia de Cima, CEP – 45.580-000,  

Ibirataia – Bahia 
Tel: (73) 3537 - 2125 

                                  http://www.ibirataia.ba.gov.br                                                     Edital n° 056/2017 
                                                  Pag.  30x43                                                  PP 050/2017 SRP - Visto do Pregoeiro              

                                                                                                         
 

 

 

21 Diagonal   Diária 50     

22 Eletroserra   Diária 50     

23 Enceradeira Industrial   Diária 30     

24 Escada   Diária 40     

25 Escada de Abrir   Diária 50     

26 Escada de Extensão   Diária 80     

27 Escora Metálica 2 a 3,1m   Diária 60     

28 Esmerilhadeira Angular 4''   Diária 50     

29 Esmerilhadeira Angular 9''   Diária 30     

30 Furadeira de impacto Profissional 
1/2'' 

  

Diária 50     

31 Furadeira de impacto Profissional 
5/8'' 

  

Diária 40     

32 Gerador a gasolina 8KVA e 
10KVA 

  
Diária 30     

33 Guarda Corpo   Diária 50     

34 Guincho de Coluna e Pedestal   Diária 50     

35 Lavadora de Pressão Profissional 
a Gasolina 

  

Diária 30     

36 Lavadora de Pressão Profissional 
Elétrica 

  

Diária 40     

37 Lixadeira Angular 7''   Diária 50     

38 Lixadeira de Teto e Parede   Diária 80     

39 Lixadeira Roto Orbital 5''   Diária 60     

40 Máquina de Solda de Eletrodo 
Revestido 

  

Diária 30     

41 Martelete Perfurador SDS Plus 
2KG 

  

Diária 40     

42 Martelete Perfurador SDS Plus 
4KG 

  

Diária 50     

43 Martelete Perfurador SDS Plus 
6KG 

  

Diária 30     

44 Martelo Demolidor 100 JOULES   Diária 50     

45 Martelo Rompedor 17KG   Diária 40     

46 Martelo Rompedor 30KG   Diária 30     

47 Martelo Rompedor SDS MAX 
10KG 

  
Diária 50     

48 Martelo Rompedor SDS MAX 6KG   Diária 40     

49 Misturador de Argamassa e Tinta   Diária 30     

50 Motobomba de Sucção a gasolina   Diária 50     

51 Motor Elétrico Dupla Isolação   Diária 60     

52 Motovibrador a Gasolina   Diária 30     

53 Painéis Metálicos para Andaimes   Diária 50     

54 Parafusadeira   Diária 40     

55 Piso Metálico   Diária 40     

56 Placa Vibratória   Diária 30     

57 Plaina Elétrica   Diária 30     

58 Policorte   Diária 50     

59 Politriz Andular Manual 7''   Diária 40     

60 Politriz para piso   Diária 30     

61 Roçadeira Profissional   Diária 50     

62 Roda/Rodízio (para andaimes)   Diária 60     

63 Sapata Ajustável (para 
andaimes) 

  
Diária 30     

64 Sapata Fixa (para andaimes)   Diária 50     
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65 Serra Circular 7 1/4''   Diária 40     

66 Serra Mármore 4 3/8''   Diária 40     

67 Serra Mármore 7 1/8''   Diária 30     

68 Serra Tico-Tico   Diária 50     

69 Talha Manual de Corrente   Diária 40     

70 Vibrador de Imersão 4m 
(mangote) 

  
Diária 30     

71 Vibrador de Imersão Portátil 
1.2m 

  
Diária 50     

72 Vibrador de Imersão Portátil 
3,5m 

  
Diária 30     

 

    
TOTAL   

 
 
 
 

(Local), .......... de .............................. de 2017. 
 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Carimbo, Nome, assinatura) 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2017 SRP 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
  _____________________________, inscrito no CNPJ nº. 
_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)..................................portador(a) da Carteira de Identidade nº. .....................e do CPF nº. 
........................., DECLARA, para fins de cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal, combinado  com o inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,   que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: (     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz . 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
Localidade e data:  
 
 

 
                                 _______________________________________________________ 
    Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI  

 
 MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2017 SRP 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
_______________________,inscrita no CNPJ sob o nº. _____________, estabelecida a rua 
______________________,Nº. ____,na cidade de ________________________________,por intermédio de 
seu representante  legal , DECLARA que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar 
com a Administração Publica, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei.  Declaro 
também, que comunicarei qualquer fato superveniente a entrega dos documentos de habilitação, de acordo 
com as exigências do Edital de Pregão Presencial n° 050/2017 SRP da Prefeitura Municipal de 
IBIRATAIA/BA - RS. 
 
 
 
Localidade e data: ________ 
 
 
 
 
                                 _______________________________________________________ 
   Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO PEQUENA EMPRESA OU EPP 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2017 SRP 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
  A empresa (Razão Social da Licitante),  
CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. ______, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu 
representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que: 
 
  a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 
limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 
4.º, incisos I a X, da mesma Lei 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Localidade e data: ____________ 
 
 
 
                      _______________________________________________________ 
  Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
               __________________________________________________________________ 
               Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade  
                           e  assinatura do contador ou técnico contábil da empresa   
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 SRP 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2017 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
Aos XX (XXXXXXXX) dias do mês de XX de 20XX, presentes de um lado o MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça 10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, 
Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-
09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Senhora ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL, residente e 
domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de Ibirataia, Estado da Bahia, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número 655.148.825-00, e de 
outro a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido na Av. XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, CEP: 
XXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXX, município de XXXXXXXXXXX, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o número xxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo(a) senhor(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
portador(a) do RG nº xxxxxx SSP/XX e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o número XXXXXXXXXXX, 
simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO(S), conforme decisão 
exarada no Processo Administrativo nº XX/2017 e homologada em XX/XX/20XX, referente ao PREGÃO PRESENCIAL 
nº 0XX/20XX, objetivando a contratação de empresa visando à eventual prestação de serviços na locação 
de equipamentos para Construção Civil, para atender as necessidades desta Administração, através do 
Sistema de Registro de Preços, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO I, DESTE EDITAL,  nos 
termos da Lei 10.520/02, Lei nº 8.666/93, com a alteração dada pela Lei nº 8.883/94, e Decreto Municipal 
3.199/2013, consoante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. O objeto desta Ata é o registro de preços para eventual contratação de empresa visando à eventual prestação 
de serviços na locação de equipamentos para Construção Civil, para atender as necessidades desta 
Administração, através do Sistema de Registro de Preços, conforme especificações do Termo de Referência e 
quantidades estabelecidas abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE 
UNIDAD

E 
QUANT PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

       

       

       

       

 
(NOTA EXPLICATIVA: As tabelas deste item e seu subitem devem ser adaptadas e preenchidas de acordo com o objeto e 
as particularidades da aquisição, especificando também os itens destinados a cada órgão participante do registro de 
preços (se houver).) 
 
1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Governo. 
 
2.1. São participantes os seguintes órgãos: 
a) Secretaria Municipal de Finanças e Administração 
b) Fundo Municipal de Saúde 
c) Secretaria Municipal de Governo 
d) Secretaria Mun. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
e) Secretaria Municipal de Assistência social 
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2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.198, de 24/01/2013 e na Lei 
nº 8.666/93. 
 
2.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 
2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 
2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
2.6. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  PREÇOS 
 
4. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.1. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 
4.1.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.1.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade;  
4.1.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 
original do certame. 
4.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.3. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos da 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
4.4. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
4.5. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
4.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
4.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, equipamentos e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos 
autos processuais. 
4.8. É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 
4.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
4.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
4.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação. 
4.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 
órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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5. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa em processo administrativo específico, quando: 
5.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
5.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 
5.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
5.4.1. Por razões de interesse público; 
5.4.2. A pedido do fornecedor. 
 
5.5. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do fornecedor aos 
órgãos participantes, se houver. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
6. De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo nas licitações com valor 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e em qualquer caso de compra mediante pronta entrega, independente do valor. 
6.1. Nesses casos, o instrumento de contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis como carta-
contrato, nota de empenho de despesa e autorização de compra. Todavia, nesses instrumentos, ou em documentos anexo 
a eles, devem vir previstas as cláusulas essenciais da contratação, exigíveis no artigo 55 da Lei nº 8.666/93, tais como: 
prazo de pagamento; local de entrega; obrigações da contratada e da contratante; casos de rescisão contratual, dentre 
outras pertinentes.) 
6.2. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante (a) 
instrumento contratual; b) emissão de nota de empenho de despesa; c) autorização de compra; ou b) descrever outro 
instrumento similar), conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os requisitos pertinentes do Decreto 
Municipal 3.199/2013. 
6.3. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, (a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o Contrato), sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.4.  Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração. 
6.5. Previamente à formalização de cada contratação, o Município realizará consulta à regularidade fiscal da Contratada 
para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
6.6. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.7. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.7.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto do contrato até o limite de 25% do valor total licitado, mediante 
prévia e expressa autorização do órgão contratante, observados os requisitos constantes da Seção “DA CONTRATAÇÃO 
COM OS FORNECEDORES” do Edital de licitação que deu origem à presente ata de registro de preços. 
6.8. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
7. Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na 
forma do art. 57 e art. 65 da Lei nº.  8.666/93, até o limite legal. 
   
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
 
8. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
 
9. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções “DA 
OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO” e “DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
10. Os bens serão recebidos na forma do item “DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
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11. O pagamento dar-se-á na forma do item “DO PAGAMENTO” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
12. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
12.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13. A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção “DAS SANÇÕES” do edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.1. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de Referência e a 
proposta da empresa.  
14.2. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal 3.199/2013, e da 
Lei nº 8.666/93, subsidiariamente. 
14.3. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no foro da Cidade de Ibirataia com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
 
Local, data 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA] 
Representante legal: [nome completo] 

CI: [número e órgão emissor] e CPF: [número] 
Instrumento de outorga de poderes: [procuração/contrato social/estatuto social] 
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ANEXO IX   

 

MINUTA DE CONTRATO N° xxx/2017 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de serviços, CONTRATANTE e CONTRATADA, abaixo 

qualificadas e assinadas, tem entre si e combinadas cláusulas e condições que seguirão, as quais mutuamente 

aceitam, outorgam e ratificam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o capítulo III da Lei nº 8.666/93 e 

alterações, instaurado através do Edital de Pregão Presencial nº 050/2017, homologado no dia ............., a 

saber: 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBIRATAIA, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Praça 

10 de Novembro, n° 09, Centro, CEP – 45.580-000, Ibirataia, Estado da Bahia, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 14.131.569/0001-09, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a 

Senhora ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL, residente e domiciliado na Av. Ilton Lopes Leal, 13, Centro, Município de 

Ibirataia, Estado da Bahia, brasileira, casada, portadora do RG nº 647185761 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF) sob o número 655.148.825-00. 

 

 

CONTRATADA: ........................................., estabelecido na..................., Bairro ..................... 

Município/Estado/País, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o número 

..................................., neste ato representado pelo Senhor .................................., doravante denominado 

CONTRATADA, ............., natural de ............, , residente e domiciliado à .................................., Bairro 

................... Município/Estado/País, portador do RG nº .................... e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF) sob o número ....................... 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa visando à eventual prestação de serviços na locação de equipamentos para 

Construção Civil, para atender as necessidades desta Administração, através do Sistema de Registro de 

Preços. 

 

NOTA. As quantidades são estimadas em função de possível necessidade, não implicando em obrigação 

de serem solicitadas em sua totalidade. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 

 

2.1. A licitante vencedora se compromete a executar o objeto deste processo, conforme o Anexo VII – Termo de 

Referência, do Edital de Licitações. 

 

2.2. O presente contrato de prestação de serviços de natureza continuada terá duração até 31 de Dezembro de 

2017, com início imediato a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais ou sucessivos 

períodos, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, se assim for favorável ao interesse público. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx), de acordo com os preços 

consignados na proposta apresentada no Processo de Licitação, PREGÃO nº 050/2017.  

 

3.1.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da execução dos serviços, até o décimo dia do 

mês, de acordo com o quantitativo solicitado e efetivamente executado, apurados com base na proposta de 
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preço da CONTRATADA, parte integrante deste contrato, mediante a apresentação do planilha de serviços 

executados, atestado por Servidor Municipal competente; 

 

3.1.2. Nos preços contratados já estão inclusos além do lucro, taxas, fretes, impostos e descontos, quando for o 

caso, bem como todas as despesas, diretas ou indiretas e as incidências fiscais requeridos para sua execução, de 

acordo com as condições estipuladas nos projetos, especificações e demais documentos da licitação, e constituirá 

assim, a sua única remuneração pela execução do presente contratado. 

  

3.1.3. Pelos serviços enumerados no objeto deste contrato, as despesas serão computadas da seguinte forma: 60 

% do valor da nota fiscal emitida referente a prestação de serviços serão computados com despesas 

com pessoal e 40 % ( quarenta por cento ) computados como insumos , não podendo ser contabilizado o 

valor total dos serviços prestados previstos no art. 20 , inciso III , alínea a e b da Lei 101 de 04 de maio de 2000. 

 

3.1.4. Os pagamentos das faturas, devidamente atestadas pela fiscalização, serão efetuados pela Tesouraria da 

Prefeitura Municipal, através de depósito em conta corrente da Contratada ou emissão de cheque nominal.  

 

3.2. Para efetuação do pagamento a CONTRATANTE deverá apresentar os documentos fiscais atualizados, relativos 

à habilitação:  

 

3.3. A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a nota de empenho (Solicitação de Despesa). 

 

3.4. Os preços poderão serão reajustados para manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme 

acordo entre as partes, pelo índice estabelecido pelo Governo Federal. 

 

a) Caso ocorra à prorrogação do contrato os preços contratuais poderão sofrer ser reajustados, sendo aplicada a 

seguinte fórmula: 

 

li – lo 

R=  Pi   x --------- , onde: 

lo 

 

R = valor do reajustamento; 

Pi = preço inicial dos serviços a serem reajustados; 

li = índice do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor – Amplo divulgado pelo IBGE – Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística no mês base para reajustamento. 

lo = mesmo índice, referente ao mês de apresentação da proposta. 

O reajustamento será calculado pela variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

Amplo divulgado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; 

 

 

3.5. Na hipótese de ocorrência de erro ou dúvidas nos documentos ou faturas que acompanham a solicitação de 

pagamento, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, pagar a parcela resolvida, no prazo contratual, ficando a 

parte contestada/glosada/pendente, para pagamento posterior, após a devida solução, nessa hipótese será emitida 

nova fatura; 

 

3.6. A CONTRATANTE não efetuará pagamento de duplicatas ou quaisquer títulos via cobrança bancária. Concorda a 

CONTRATADA em não transferir ou negociar os créditos decorrentes de execução de serviços, salvo se houver 

concordância por escrito do MUNICÍPIO; 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

4.1. As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão através da seguinte dotação orçamentária: 
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Unidade 

Gestora 
Fonte Projeto/Atividade Elemento de despesa 

Valor 

Estimado 

  
   

   

  
   

   

     

  
   

   

   
Total  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 
 
5.1. Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
5.1.1. A CONTRATADA está ciente e concorda em cumprir a forma de execução deste contrato, da forma como a 
CONTRATANTE exige e descreve na cláusula 2 deste contrato. 
 
5.1.2. Toda mão-de-obra necessária à entrega do objeto do contrato, deverá ser fornecida pela contratada, que se 
obriga ao fiel cumprimento de todas as obrigações e exigências decorrentes da legislação trabalhista, de previdência 
social e de seguro pela qual é responsável. 
 
5.1.3. O aceite dos materiais/serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico dos equipamentos/serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Edital de 
convocação, referente ao Pregão 050/2017, que deu origem a este contrato, verificada posteriormente. 
 
5.1.4. A CONTRATADA se responsabiliza pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato; 
 
5.1.5. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas no Edital e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
5.1.6. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos 
equipamentos solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
 
5.2. Constituem-se direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 
 
5.2.1. A emissão das ordens de fornecimento para entrega do objeto deste ajuste, as quais deverão ser 
apresentadas à CONTRATADA informando a quantidade solicitada. 
  
5.2.2. Á CONTRATANTE fica reservado o direito de paralisar ou suspender a qualquer momento a execução do 
contrato, caso haja qualquer infringência das normas legais ou procedimentos aplicados. 
 
5.2.3. Fica a CONTRATANTE isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam advir, de infração decorrente da 
execução do Contrato. 
 
5.2.4. Tomar todas as providências necessárias à execução do presente Contrato; 
 
5.2.5. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução 
do contrato; 
 
5.2.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com a cláusula terceira do presente instrumento; 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES 
 
6.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não retirar a Nota de Empenho, deixar de 
entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, o Município poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes 
sanções: 
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6.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado da CONTRATADA, sendo cabível 
apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao município. 
 
6.1.2. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
 
I – O descumprimento de quaisquer obrigações, cláusulas, alíneas e itens deste Contrato/Edital, bem como a 
recusa ou retardamento do adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados 
da data de sua convocação, sujeitarão ao pagamento, por parte da LICITANTE VENCEDORA, multa equivalente 
até 10% (dez por cento) sobre o valor total ofertado no certame, acrescido de juros de 1% (um por cento) ao dia 
sobre o valor total ofertado no certame, ficando ainda, a licitante vencedora sujeita a todas as penalidades 
estipuladas nos Artigos 81 a 88 da Lei Federal 8.666/93, se por qualquer meio ou motivo, justificadamente ou não, 
direta ou indiretamente, vier a dar causa a qualquer daqueles eventos; 
 
II - 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia, até o trigésimo dia de atraso da 
execução/entrega/paralisação do objeto, conforme os prazos estabelecidos na Cláusula 2; 
 
II.1 - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor do contrato ao dia de atraso na execução/entrega/paralisação do 
objeto, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
 
6.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
 
6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
6.2. As sanções previstas nos subitens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com a 
Cláusula 7 e seus subitens, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis. 
 
6.3. As multas que aludem o subitem 6.2 não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em 
Lei. 
 
6.5. Os atos administrativos de aplicação das sanções serão publicados resumidamente no Diário Oficial do 
Município, exceto quando se tratar de advertência eou multa. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
7.1. O presente Contrato extinguir-se-á pela implementação do seu termo final, com o integral cumprimento das 
obrigações nele estipuladas, e, poderá ser rescindido, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou obrigações 
pactuadas, e especialmente pela ocorrência das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78, 79 e 80 da lei federal 
8.666/93, cujos dispositivos a Contratada declara conhecer, submetendo-se irrestritamente, a todas as 
determinações estabelecidas. 
 
7.2. Em caso de dificuldades financeiras da Contratante, que a impossibilite a forma de Pagamento conforme a 
Cláusula 3.2., a Contratada fica impedida de paralisar mesmo que seja parcialmente o serviço de transporte antes 
de completar os 90 (noventa) dias de atraso.       
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS 
 
8.1. Na execução deste contrato bem como os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
e ainda os preceitos gerais do direito público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
8.2. As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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9.1. Nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93 a CONTRATANTE designará um responsável pela a 
Fiscalização, Acompanhamento e Gestão de Contratos, fiel cumprimento dos seus efeitos de direito. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
 
10.1. Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Ibirataia - Bahia, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.  
 
E por terem assim ajustado, assinam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus efeitos jurídicos. 
 
IBIRATAIA ..... de ......................... de 2017. 
 
 

 
CONTRATANTE                                                                                   CONTRATADA. 
 
 
 

 
 
 
    ___________________________                                                ________________________________ 
    ANA CLÉIA DOS SANTOS LEAL                                                   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
                    Prefeita                                                                         XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 
 
 
 
 
 

     TESTEMUNHA:______________________                             TESTEMUNHA:___________________ 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

Nos termos do parágrafo único art. 61 da Lei Federal nº. 
8.666/93 a PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
publica o presente contrato no seu Diário Oficial (http:// 
www.ibirataia.ba.gov.br), para que seja dado o fiel 
cumprimento para produção dos seus efeitos de direito. 
 
Ibirataia/BA, XX de XXXXXXXXXX de 20XX. 
 
 
 

____________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Setor de Publicações 
 

PARECER JURÍDICO 
 

O presente contrato preenche todos os requisitos 
legais, estando em conformidade com as normas 
vigentes, conforme estabelecido na Lei Federal 
8.666/93, e alterações posteriores. 
 
 
 
Ibirataia/BA, XX de XXXXXXXXXX de 20XX. 
 
 

 
____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
OAB/BA n° XXXXXX 

 
 

 


